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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 652 , de 1973 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 395/ 73 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do 
r 

. ~ Grupo- Dlreçao e Assessoramento Superiores do 

Quadro Permanente da Sec~etaria-Geral do Tri 
~ , 

bunal de Contas da Uniao e da outras provl -
Ao 

dencias . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE 

SERVIÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS) • 

•• • 



PROJETO DE LEI 

Fi~a os valores de vencimentos 

dos cargos do GrupO-Direc~o e 

Assessoramento ~uperiores do 

0uadro Permanente da Secreta 

ria-Geral do Tribunal de Co~­

tas da Uni~o e dá outras nrovi 

dências. 

, 

O CONGRrSSO NACIONAL decreta : 

~ 

Art . . 10 - Aos niveis de classificação dos 

cargos de nrovimento em comiss~o integrantes do Grupo-Direc~o e 

Assessoramento Su?eriores do Quadro Permanente da Secretaria-C,erill 

do Tribunal de Contas da União, Códiqo TCU-DAS-lOO, estruturado 

nos termos da Lei n9 5 . 645, de 10 de dezembro de 1 970 , corres~on 

dem, de acordo com os artigos 39 e 69 da Lei COQple~entar nO 10, 

de 6 de maio de 1 971, os seguintes vencimentos: 

Nivel 

TCU-DAS-3 

TCU-DAS-2 

TCU-DAS-l 

Vencimento ~ensal 

Cr~ 

7.100,00 

E.600,00 

6.100,00 

Art . 29 - As aratificac6es nelo exercicio 

em regime de temno integral e dedicaç~o exclusiva, as gratifica ­

ções pela reDresentaç~o de qahincte, as diárias Drevistas na Lei 

n9 4.019, de 20 de dezemhro de 1 9hl, e resnectivas absorc6e s, re 

ferentes aos carqos, func6es e encaraos de nabinete, aue i~teqra ., .. 

r~o o Gruno-Dir0c~0 e Assessoramento Sun.eriores, são absorvidas, 

em cada caso, nelos vencimentos fixados no artiao anterior . 

• 
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Parágrafo único - A partir da vigência do 

ato que reclassificar os cargos em comissão e da publicação dos a 

tos de provimento de cargos da mesma natureza em que forem trans 

formadas funções gratificadas e encargos de gabinete, que intear~ 

rão o Grupo de que trata esta Lei, cessará, nara os respectivos o 

cupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste artiao, 

bem como da gratificação mensal nrevista no artiqo 12, da Lei n9 

4.210, de 11 de fevereiro de 1 963,e de qualauer outra retribui-

ção pelo desempenho de atividades de direção e assessoramento 

periores. 

Art. 39 - Poderá o Tribunal de Contas 

su 

, 

da 

União, na implantacão do novo plano de classificacão de cargos, 

transformar , em cargos em comissão, funcões aratificadas e encar 

gos de gabinete a que sejam lnerentes atribuicões de direção, che 

fia ou assessoramento. 

Art. 49 - O funcionário nomeado para car 

go em comissão perderá, durante o neríodo em que o exercer, o ven 

cimento do cargo efetivo de que for ocupante, bem como aualquer 

vantagem acessória porventura percebida, ressalvados o salário-fa 

mília e a 'gratificacão adicional por temno de serviço . 

Art. 59 - Os venciMentos fixados no arti 

go 19 somente serão pagos a partir da vigência do ato aue reclas­

sificar cargos em comissão e da publicação dos atos de provimento 

de cargos da mesma natureza eM que forem transforMadas funcões ara 

tificadas e encargos de gabinete. 

Art. 69 - Os valores estabelecidos no ar 

tigo 19 não se anlicaM aos funcionários que, nor forca do art . 60 
. 

da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1 960, estejam ou venham a ser 

agregados com enquadramento em sImho los de carnos a serem reclas­

sificados em decorrência da im~lantacão do Gruno-Direcão e Asses 

soramento Su~eriores, nem aos que se tenham ano sentado com as van 

t d re ~. o rl' dos d f - t'r' d agens os _ caraos e e unçoes qra l ., l.ca as a serem 

• 
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transformadas eM carqos eM comissão. 

Parágrafo único - Os funcionários agreqa­

dos na forma do artigo 60 da Lei n9 3.730, d e 12 de julho de 

1 960, poderão ser incluídos em cargos de provimento efetivo de 

atribuicões correlatas com as do carqo em comissão ou da . - funcão . 
gratificada em razão de que tiver ocorrido a agre0ação. 

Art . 79 - Ficam criados, na Categoria Di 

reção Superior do GruDo-Direção e Assessoramento Su~eriores doQua 

dro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, 

os cargos em comissão constantes do Anexo. 
, 

Art. 89 - As desnesas decorrentes da apli 

cação desta Lei serão atendidas pelos recursos orcamentários pró 

prios do Tribunal de Contas da União, bem como por outros recur­

sos a esse fim destinados, na forma da legislação nertinente: 

Art. 99 - Esta Lei entrará em vi gor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposicões em contrário. 

Brasília, em de de 1 973. 

I , 



A :~ E X O 

(Art. 79 da Lei n9 , de de de :i973) 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

C6DIGO: TCU- DAS - 100 

N9 DE CARGOS D E N O M I N A ç Ã O C6DIGO 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

, 
.;.. 

• 

INSPETORIAS-GERAIS DE CONTROLE EXTERNO 

Inspetor-Geral de Controle Externo 

DEPARTN1EN TO DE ADMINISTRAÇÃO 

Diretor 

Serviço de Orçamento e Contabilida de 

Chefe 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Diretor 

Se rviço de Se l eção e Aperfeiçoamento 

Che fe 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Serviç o de Divul ga ção 

Chefe 

Ser viç o de In tercâmbio Intern a c i ona l 

Che f e 

Serviço de Assistência Médica 

Chefe 

SECRETARI A DAS SESSÕES 

Servico de Assessoramento e Secreta-, 

riado das Sessões 
,. 

Chéfe 

Serviço de Atas e Jurisprudência 

CI-iGIe 

-~--:-------+-----

TCU ..... DAS,,",,101. 3 
, 

TCU-DAS-lOl . 2 

TCU- DAS-IO 1.1 

TCU-DAS-I01. 2 

TCU- DAS-I01.l 

TCU- DAS-IO 1.1 

TCU-DAS-101.l 

TCU-DAS-101.l 

TCU-DAS- I 01.l 

I '.r C~-DAS-10l. 1 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 3.780 - DE 12 DE JULHO DE 1960 

Dtspoe sobre a Classificação de 

Cargos do Serviço Civil do Poder 

ExecutL~o, estabelece os vencimen 

d t e d 't. tos correspon en es a 

proví:dê:nc.ias. 

outras 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Art. 60 - Os funcionários que, por força da Lei n9 

1741, de 22 de novembro de 1952, tiveram assegurados venci 

l}lentos de cargos em cOIJli'ssão, fi.carão enquadrados nos no 

yos stronolos correspondentes a denominação desses cargos e 

agregados aos respectivos quadros, considerando-se vagos 

automaticamente, para efei.to de provimento, os cargos efe 

tivos de que são ti.tulares. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o' 

I 

• 
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LEGISLAÇÃO CITl~~ 

LEI 119 4.019, DE 20 DE DEZENBRO DE 1961 

Complementa o artigo 69 da Emenda 
Constitucional n9 3, e dá outras pro 
vidências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

decreta 

. Art~ 19 - Aos membros do Supremo Tribunal Fe-' 
deral, do Tribunal Federal d~ Recursos, do Tribunal de Contas da 
Uni50, ao Procurador , aos Au2itores e aos Procuradores- Adjuntos 
do Tribunal de Contas da União é atribuida, pelo efetivo exercí 
cio e~ Brasília, uma diária correspondente até 1/20 (um vinte 
avos) de seus vencimentos. " 

Art. 29 - Aos funcionários públicos federais 
e autárquicos, pelo efetivo exercicio em Brasília é concedida 
una diária na base de até 1/30 (um trinta avos) dos respectivos 
vencimentos. 

Parágrafo único - O Consultor-Geral da Repú­
blica, o Procu~ador-Geral da República, o 19 Subprocuracor da 
República, os Procuradores da República lotados em Brasília, bem 
como os Consultores-Jurídicos e os demais membros do Serviço Ju­
rídico da União que exerçam na atual Capital da República, em - - --carater permanente, as funçoes do seu cargo , ta~Qem perceberao 
uma di5ria na base de até 1/30 (um trinta avos) de seus vencinen 
tos, 

Art. 39 - No cálculo da remuneração dos Procu 
radores da RepGblica , lotados em Brasília, observar-se-á u~ li~i 
te de 95 % (noventa e cinco por cento) sobre o vencimento do Pro 
curador-Geral da RepGblica , previsto no parágrafo Gnico co art . 
59 da Lei n9 3.414, de 20 de junho de 1958, excluídas do referi­
do cálculo as diárias e a gratificação mensal de represcntaçãode 
que trata esta lei. 

Art. 49 - ~s diárias referidas nos artigos an 
teriores irão senc~o gradual e obrigatoriar:-!ente absorvidas, na ra 
zão de 30 ~ (trinta por cento) dos aumentos ou reajustamentos cos 
atuais vencimentos dos beneficiados por esta lei. 

§ 19 - Os funcionários pGblicos federais e au 
tárquicos, que venham a ser transferidos para Drasília n~ viQ~n ---cia desta lei, não rO~0rão, em qualquer hipótese, perceber dia-
rias superiores ~ parcela ainda n~o ab~orvida , no momento, cas 

• 
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diárias já concedidas aos funcionários de igual níveIc'dé/ venci­
mentos. 

§ 29 - A soma mensal das diárias mencionadas 
nos artigos anteriores não poderá, em qualquer caso, ser infe­
rior ao total das vantagens concedidas mensalmente, até esta da 
ta, aos servidores beneficiados por esta lei, e em cujo gozo se 
encontrem. 

-Art. 59 - Somente na proporçao em que_ forem 
sendo absorvidas, as diárias concedidas por esta lei serao incor 
poradas aos proventos da inatividade. 

Art. 69 - Para efeito do c~lculo das diárias 
a que se referem os arts. 19 e 29, os vencimentos são os fixados 
pela lei n9 3.414, de 20 de junho de 1958, acrescidos dos abonos 
de que trata~ o art. 29 letra n, da Lei n9 3.531, de 1959, e art 
93 da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, e os arts. 69 e 79 
da Lei 3.826, de 23 de novembro de 1960, excluídas as gratifica-- ... . çoes ou acreSClmos. 

Art. 79 - Suspender-se-á o pagamento da diá­
ria ao beneficiado pela presente lei que se afastar temporária-' 
mente, mesno licenciado, do exercício de suas funções em Brasí 
lia, salvo nas hip6teses prc':istas nos itens I, II e III do art 
88 da Lei n9 1.711, de 28 de outub ro de 1952. 

Art. 89 - Perderá igualmente 
mento da diária o beneficiado pela pre sente lei 
ou passar a ter exercício fora de Brasília. 

-
direito ao paga 
que for removido 

Art. 99 - Os Hinistros do Superior Tribunal 
Hilitar e do Tribunal Superior do Trabalho, d e sde que as referi­
das cortes se transfiram para Brasília, e a partir da ins talação 
de seus trabalhos na nova Capital d a República, perceberão as 
diárias referidas no art. 19 da presente lei. 

Parágrafo único - Por igua l os Procura dores 
Gerais da Justiça !1ilitar e da Justiça do Trabalho e os demais 
representantes do Ministério Púb lico d as r eferidas Justiç a s que, 
por força de lei devam servir junto às respectiva s Procurado­
rias-Gerais, perceberão as diárias re f eridas no art. 29 desta 
lei. 

Art. 10 - Aos }~mbros do Tribunal de Justiça 
e da Justiça de la. Instâ ncia d o Distrito Federal e ao Juiz Pre 
sidente da Junta d e Concili a ç ã o e J ulganento de Br a sília fica 
assegurada a p e rcepção d a di á ria p revista no a rtigo 19 desta 
lei. 

Parágrafo único - Por igua l fica assegu~ada 
ao Procura dor-Ge ral da Justiç a e denai s l~enbros do I-1ini s t e rio 
Público c o Dis t rito Federal,'a percepçã o d a diária prevista no 
art. 29 da presente l e i. 

Art. 11 - As di s posicões , efeitos e benefí­
cios previstos nos art i gos ant eriore s n ã o se es tender ã o: 

• 

a) ao s ina tiv os (Le i 2.622, d e 18 de outub ro 
de 19 55); 

b) a o s Ma r echais (Le i 1. 488 , de 20 d e dezem 
b r o (1.8 1 951); 

• 
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aos !1embros do Conselho Uacional de Econo 
mla (Lei n9 2.696, ãe 14 de dezer.tbro de 
1955), enquanto não passarem a ter efetivo 
exercício em Brasília; 

d) aos Hagistrados, l1enbros do Hinistério Pú 
blico, Procuradores da Fazenda nacional e 
Procuradores de Autarquias que não estejam 
em efetivo exercício na atual Capital da 
República; 

e) aos Juizes e Procuradores do Tribunal ~la­

rítimo ou a outros quaisquer servidores e 
quiparados, para efeitos de vencimentos, a 
Membros do Poder Judici~rio ou do Minist~ 
rio Público, quer da União, quer da Justi= 
ça do Distrito Federal, salvo se estiverem 
em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12 - A gratificação mensal de representa 
ção devida aos Presidentes dos 6rgãos do Poder Judici~rio e aos 
!-lembros do Ministério Público, em efetivo exercício em Brasília, -sera: 

I) Presidente do Supremo Tribunal 
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil ~ruzeiros); 

Federal 

11) Procurador Geral da República Cr$40.00C,.00 
(quarenta mil cruzeiros); ~ 

111) Presidente do Tribunal Federal de Recur­
sos, do Tribunal de Contas da União, do Tribunal Superior Ele! 
toral, 19 Sub-Procurador da República, Procurador Geral do Tribu 
nal de Contas da União e Presidente do Tribunal do Distrito Fe~e 
ral e Procurador Geral da mesma Justiça, Cr$ 20.000,00 (vinte 
mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Júri do Distri 
to Federal, Cr$ 6.000,00 (seis mi l cruzeiros). 

Par~grafo único - Os Presiêentes do Superior 
Tribunal Militar e êo Tribunal Superior do Trabalho o Procur~êor 
Geral da' Justiça do Trabalho e Procurador Geral da Justica !!ili - , 
tar terão direito à gratificação ~ensal de representação, no va 
lor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) desde que as referi­
das Cortes se transfiram para Brasília e a partir da efetiva ins 
talação de seus trabalhos na Capital da RepÚblica. 

Art. 13 - Vetado. 

Art. 14 -Aos Membros do Tribunal Superior E 
leitoral escolhidos dentre os juristas, quando exerçan função 
pública, ser~ assegurada a p~rcepção de diárias, sob o mesmo 
critério adotado relativamente aos r1agistrados integrantes desse 
Tribunal. 

em Parágrafo único - Quando a escolha recair 
jurista que n50 exerça função pública, ser-lhe-5 atri~uldo c~á­
ria igual à mais elevada que vier a receher, nos termos desta 
lei, o I1er:1bro do Tribunal que e:-:erccr função pública. 

Art. 15 - t o Poder Zxecutivo autorizado a 

• 

c 

, 
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abrir ao Minist~rio da Justiça e Neg6cios Interiores o cr~dito 
especial at~ o limite de Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüen 
ta milhões de cruzeiros) para atender, no corrente exercício, às 
despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16 - Ficam aprovadas as diárias e ajudas 
de custo concedidas at~ esta data, a qualquer título, aos benefi 
ciados pela presente lei, em razão da transferência da Cupitalda 
União paru o Planalto Central do País. 

Art. 17 - A presente lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 

1409 da Independência e 739 da República. 

• 

JOÃO GOULART 

Tancredo Neves 

Alfredo Nasser 

Angelo Nolasco 

João de Segadas Viana 

San Tiago Dantas 

l'val ther Horeira Salles 

Virgilio Té).vora 

Armando Honteiro 

Antonio de Oliveira Brito 

A. Franco Hontoro 

Clovis !oi. Travassos 

Souto Haior 

Ulysses Guimarães 

Gabriel de R. Passos 

. . 
; 

, 

• 



LEGISLACÃO CITADA , 

LEI N9 4.210 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1963. 

Reestrutura o Quadro da Secretaria 

do Tribunal de Contas da União e 

dá outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I 

~ 

Art. 12 - Os delegados do Tribunal de Contas junto as 

Delegacias do Tesouro Naciona~ nos Estados terão a gratificação men 

sal de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), os Assistentes 

a de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), os Auxiliares da mesma 

Delegação Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e os Auxiliares de Por 

taria e Auxiliares de Conservação q ue servirem nos mesmos 

estaduais, Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

- -orgaos 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . 
; 
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LEI ~'lo 5 .615 - . li!: 10 DE DEZEII!i!HO 
fiE 1070 

ES!iI !J('/a:c ri i rei ri;:!!.~ para (( c[a .. :slj i­
CiI( ·Ú O ele cargos (/0 Serviço CiI>íl ela 
Unirio e das (tlllaTf/llias federazs, c 
rlú o/(Iras provirlé/!cias. 

O Presielt:nte ela. TIellúbliea. 
F~ço sabe!' que o Congresso Nacio­

nal decrela e eu sar.';I(),lu :~ ~~nul!lte 
Lei: 

Art. 10 A c]assifieaç;\o de .~:1l"gos 
do Serviço CivJl d:l. União e das .lU-

tarquias federais obedéeei·âàs dire­
trizes estauelrcictàs na presente lei. 

Art. 2° Os cargos s('!":;'o cla.:»I;"I­
cados como de provimento em co­
missão e de provimento efetivo, en­
quadrando-se. búsicamente, nos se-
guintes Grupos. . 

D e Pruvimento em Comissl\.o -

I - Dil"e~·úo e A3,,(~~S()\"amen~0 Su­
perior<::; . 

De Provimento Efetivo 

U 

UI 
IV -

V 
VI -

VII -
VIII -

IX 

Pesquisa Cientifiea e TtH':­
nol6rr ica 
Diplomacia. 
Magistérlu 
P olícia Fedem! 
Tributaçilo, Arreeadaçao c 
Fiscalizaçao 
Artesana.tu 
Serviços Auxiliares 
Outras atividades de nl'1el 
superior 

X Outras atividades de nlveJ 
medio . 

Art. 3°· SegundO a. ecrrelaçtlo (! 

afinidade. a I,allo ' ,?/;, (:0,. t . ,I. . ,li 11')5 
Oll o nivel de conhecimentos aplica­
dos, cada Grupo, n orangendo vJ.ri,,~ 
ati v icl" de!" com preenderá: 

I .- D:reç::i.O e Assessoramento Su ­
periores: o:; carfos de direçào 0. a!;­
sessorarncnlo slijleriores U.t '.dmilll:i­
t.r;lç :"tn t:d 10 pruvtn1r'illO d eva ;,er n.:­
gicl0 !l(;Ít) c:ri~l-rI.J (I;l cOllli,U1Ç;\, ~l~ ­
gU:lJ:) fdr e:;~:Lb..:le.:;idu em regu!:1.­
mento. 

rI - ['t':·qllb\ Cl l'! ,tlf!en (. 1·l:c1l0-
lóg ica: o::; t:J.rgos com atribuições, c>:· 
elU!iivas uu CClI.1provn.cI:.mente I)fill­
cipais. de pc:sqlli~;a ,_,~tltl[i(~,L , (Jura 
ou aplicada, par:. cujo provimento se 
exiJa dililollla d0 curso superior di> 
ensino ou habilit,lç;"to lega l eqlllv",­
lcnle r' n:·,o e:~le.J;un allrangi(los pela 
Icgi:;laçilo do Ma;::istr':rio Superioj' , 

LII _. Diplomacia: os cargos CjlJú 
f.e lli'sli 11<1 m :l. represen taçfLO :1illlo­
mútic:óL . 

IV - Magi!ilério: os c:trgos. com 
atividad e!: de magi::;tério de tOd'lS os 
níveis ele clI!,ino. 

V - Polich lcrdera l: o:; earr,os eom 
aLri buiçôes de natureza policial. 

VI .- TribuLaçilo, J~rrt:c ;lrl;tç:io c­
fo'ir.callzaçilO: os cargo" com \lLlvl ­
dade:, de Lrlbut:lC;:w, arrecadação €. 
lisealização de tributos federais , 

VII - Artesanato: os caraos do 
ativiclndes de Ill1.tU"·~la pC'rm:u,enw, 
principais ou uuxiliares, rclacionuda.s 
com os serviços de artífice em suas 
várias modal1'tndes. 

VIII - Serviços Auxiliares: os car­
gos de atividades ndministrativas ('lU 

geral, quan do não Jc nivel superiol' , 

IX - Outras atividades de nlvel 
superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma. de cur­
so superior de ensino ou habilitaçflo 
legal equi va lente, 

X - Outros ntividades dc nlvel 
m éd io: o:> demais cargos para. cu io 
provimento se exija diploma ou cer­
tificado de eonclu~(io de curso de 
grau médio ou habililaç5.o equivalen­
te. 

Parágrufo único. As ntividades 1'C­
laciona(l:l.s com transporte, conserva­
çüo. custódia , operação de elevadorcs, 
lill1jJC' in :' uut: a.,> a ~.'~II1,'1I1:1IJ:t<; <;I~ .. ao. 
de preferência, objeto de exec\lI,:rLQ 
in L:irrla. mC .. lante ~u1Jlratu . de :1cur­
do e01"11 o artigo lO, § 7°, do Decreto­
lei número 200, de 25 de fevereIro 
de 1DG7. 

Art. 4° Outros Grupos, com en.­
racLeri~ticas pró prias, d i f C"l'eneia,k.s 
cios relacionados no artigo anter:;)r. 
poderüo ser estabelecidos ou desmell1 -
urados d;HJuelc:; , se o just ificarem as 
l1eces:;jdade~ da Administraçüo , rne­
diante at.o do Poder ExecuLivo. 

Art. 5" Cada. Grupo terá sun. prO­
pria escala 1(1 ni '.II' . fi 501 U'Jj'O­
vacla pelo Po(kr Executivo, atenden­
do, primordialmente, aos segUinte::; 
fatores: 

I - in:jlortúncia d:\ ativid;ldc p2.ra 
o dc;,el1volvimento nacional. 

Ir - Complex idade o re;:;ponsabl­
lidade das atribuiçõ<:~ exercidas; c 

In .. Qllalificnçüe~ requeridas p;1.~·a 
o elt:~cmpenho elas atribuições . 

Para;~rafo único. N;in haverá cor­
respond{'llcia entre os níveis dos di ­
vers();; Grupo::, para nenhLlIll cr,~it,). 

Arl. (i ll 1\ a'Cl'lp;U .' ~ .~ pf'(l'~rt'~;-

I;.-W funcionaI s obedecerão a erilério.~ 
seh,ti vos, a serem e:it;t bcleeido~ pl'lo 
Poder ExecutIvo. al::.ociado;i a 1111) 

Sililcllla ti,! treinamento e qual i fit:;.t.· 
ç.\O (lc:;tinado !l u:;:;eguJ"ar :t peCl n;l · 
nente atualização c elevação do I:i­
vel ile cflci':Ilt:I!( (lo fllJl ('IOliahlllu . 

.. Art . 7° O Poder Executivo ehlbo­
rará e expedirá. o nõvo Plano ae 

Clo.:.s ificaçilo de Carr,os, total ou 
pareia lmcnte , rnedi:-mle decrdo, :..b­
serva das as di sposlçbes desta lei. 

Art. 3° A ill1plantaç:-Io cio 1'1.\110 
ser:\ feita J1ur org:iO!i, aI elldid:l illl l;\ 
escala de priorid;lde Jil. qual I;e le ­
vará em conta prepolldcr;Ullclllcnt(!: 

I - n. ill1plantaç;io prévia dn. I"C- · 
forma nclmini:;tr:.ti'va, com base no 
Decreto-lei numero 200, de 25 de fe ­
vereiro de 1 %7; 

Il - o esludo quantitativo e qua­
lit:1 ti vo ela lot,u:ãu do!; órgão!., t\:n­
do em vista a Ilova e~lrull.lra. l' :\tn,. 
buições decorrentes da provide!1na 
mencionacla no ilem anterior; l! 

III - n exislência ele reCUfl;OS or­
çamentários para lazer face às 1"(:5-

peclivas despesas . 

Art. 9° A transposiç;io ou tran:, ­
formnçflo dos cargos, em decorre n­
cia ti:. sistemática prl'v is ta neli l:t lei, 
prOCC!iSar-Se- a I:radn ti va 111(" II k cOl\si ­
dt:r;lJldo-se ;IS Ill'("c!is irladcs c ~·o; lVC ­
niéllcias da Adlllinisl r;lç;lo e, <]U.IIlLU 
ocupados, segundo nilcrin., l;clelivol; 
a :.crem e;,tallekcidos j';lra os ;:a r i;o" 
in tcgrantl!S de C.tll:! Grupo. indu ;I \"C 
através de treinaml'nto i:ltens i·Jo e 
obrib"a tório. 

Art. 10. O órg;'lo central elo ;"'i~; ­
telHa de Pessoa l ex pl'd i r;l as l)nr" las 
• ill s truçõ('s ncc c';5,úins '" l·úo;·dl·ll ·l ­
)"á a ex("cll':;\O <lu lllJVO Pio, til), , I :;c r 
proposla pelOS M llli!;ll" l"Io'i, órL;·")'; m­
legrantes da Prc:i idénci:t da ltt.:llÚ· 
blit:a c :llllarqui:l:;, dentro <Ia:; 1"1"-; ­

pecli vas j lInsll II,'Üt.: ~i, p;\ra a!lrov :t~·.lo 
mediante decrelo. 

§ I" O órgüo central do Si·;!.I'I.}:! 
de Pessoal prol1lUverá a.·; J111 ·Ll:d;l:. 
nec('~;;,úri;ls p:l ra qlle o plano ~··I·I .l 
mantido perll1anentc-llll!l1te atluli:,a­
<10. 

§ 2~ Para o. corrcla e unifurt:w 
implanl:\ç;lO <10 Pbno, o org;·w I"C', ­

traI do SIs tema de pl!;.,;o;\1 prolll"'/e-
)':1 gl'aL~lli\'a (' 'J;)' l ':. d d" ; ·)d l I'~ l o 
treinamento ele touo;; O!; !,ervl.lllres 
«IIC llarllclj;:II'CIl1 d" tareLl, S\"j"llllllo 
lJrOl ~ raI11~tS a !,t:rCIIl l· .;~aljl~J~c:,llI:; 

COIl1 ésse oUJt.:tivo . 

Arl. 11. I\U.1 aS;"'):llf;lr a 1I1111fJ!"­
midade <1(' ()l"JCIlt;l ~· ;lIJ d (l~ \ l"al':1 111",\ 
dê el :lbofnr;'1O e t.:xeclIr:;·lo L10 1'l:l1l:.J 
cle Clas::,ifié·;,\·.-,o (k Car,' (;s, 11.1 ,/,.!":'l , 
em cada Mini:.tc·rlO, Ôn~.ll1 Intl'I" "'I,ld 
da ['resld C:·IH':,1 tI;1 Itl'PlllJl;(".1 011 :111 -
La rquhl., IInla ECjlli!iC! TCCllh;a clt.: ;dtu 
nivel, sob a p.·(;siuenela do d ir igc!nlu 

, 
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do órgão de pessoal respectivo, com 
o. incumbência d~: 

I --'- determinar quais os Gn.ll)OS 
ou respectivos cargos 11. serem al.ll'!).T1 -
r~id ()s pda c:;cal:l (Ie prioridade ,{ flue 
:;e refere o afllgo 8" desta lei; 

Il orientar e supervisionar os 
- levantamentos. bem como realizar os 
est.udo~ e análises Indispensá v'~is à 
inclusão do~ cargos no nôvo Pla­
no; tl 

do Poder Rxecutlvo, a que se refero 
a Lci núm('ro 3, no, de! 12 de ,iuilJo 
de 1%0 c legislaç:-LQ po<;t~dor, é eon­
siderado extinto, observadas as dis­
posições desta lri. 

PUl'agralo uniro. 1\ 1I1('\li<1 :l que 
fôr sendo implanlado o nôvo Plano, 
os cargos remanescentes de cada (.a­
tegoria. classificados conforme o sis­
tema de que trata êste artigo, pas­
sarão a integrar Quadros Suplenl'~n-

III - manter com o Orgao cer.l,r:\1 tares e, sem prejuízo das promoç(ies 
do Sistema de Pessoal os contaclos e acesso que couberem, serão 'iupri-
necessn rlos para correta elabor,w:JU midos, quando vag:uem. 
e implantação do Plano. 

t.l't. 15. Para efeito do dispo5to 
ParágrafO único. Os membro:! d:!~ '00 § 1 d C ' .. 

Equipes de que trata êste artigo se - no Artigo 1 ", 0, a onstltulçao, 
rão designados pelos Ministros de Es- as diretrizes estabelecidas nest". lei, 
lado, dirigentes de órgãos integr:tIltes inclusive o disposto no artigo 14 e 
da Presidência da República ou de seu , parágrafo único, se aplicarão à 
aularquia, devendo a e~colha feca,r 
em servIdores que, pela sua !l.ur,úrl- classificação dos cargos do Poder Le-
dade administratIva e capacidade t.ec- gislativo, cio Poder Judiciário, dos 
nic:l, estejam em condições de ex- Tribunais de Contas da Uniflo e do 
primir os Objetivos do Ministério, do Distrito Federal, bem como à ehssl-
órgão integrante da Presidência tia 
República ou da autarqUIa.. flcaç'ão dos cargos dos Territórios e 

cio Di~trito Federal. 
Art. 12. O nOvo Plano de C!'lS-

sificação de Cargos a ser lnstit·.Jido Art. 16. Est:l. Lei entrará. em vi-
em aberto de ac6rdo com as diretrt- gol' na data de sua publicação, re-
zes expressas nesta lei. estabeleCerá, 
para cada Minist~rlo, órgão lntegran- vogadas as disposições em contrnl'io . 
te da Presidência .1::1. " ,,' púb1ic!1 ou Brasília, 10 de dezembro de J !l/O; 
autarquia, um número de cargos in - ' l4!l0 da Independência c 820 da 
ferior, em relaçrw a cada grupo, aos 
atualmente existentes. República. 

Parágrafo único. A não observin- EMíLIO G. MÉoICI 
cia da normo. contida neste 'lrtigo 
somente ser:'! permitiQa.~ Alfredo Duzaid 

a) mediante redução equlvalent.e Adalbcrto de Darros Nune3 
em outro grupo, de modo a não l1a- Orlando Geisel 
ver aumento de despesas; ou 

Mario Gibson Darboza 
b) em casos excepcionais, deviclr\-

mente justificados perante o órglo Antõnio Delfim Netto 
central do Sistem ... de Pessoal, se 1/1" Mário David Andreazza 
vi:ivcl a providência indicada. na :l.li -
nca anterior. L. F. Cirne Lima. 

Art. 13. Observado o disposto na Jarbas G. Passarinho 
Seção VIU d:! Constituição e em paL-
ticular. no seu artigo U7, as formas Júlio Darata 
de )"lI'OVirllcnt.o de cargos, no Planll Mareio de Souza e Mello 
de Classificaçüo decorrcn'", Gesta lei, 
Sl:rau eSLaucJCcidas e dlsciplinadJ.s F. Rocha Lauõa 
mcdi:tnte normas re~ulament:lres (-,, - Marcus VinicIUS Pratini de Moraes 
pccll icas, nüo se lhes aplicando as 
disposições, a respci to, contidas no A 12 tün io Dias Leite Júnior 
Estatuto dos FunclonlÍrios Públieos João Paulo dos Rei:: Velloso 
Civis da Uni::'". 

Art. 11 , O atual Plano de (:1.\5- José Costa Cavalcanü 
slflcl\ção' de Cargos do Serviço Civil I1ygino C. Corscttí 

----- ---------~,-- - -- - ---
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LEI COMPLEMENTAR NQ 10, 
DE 6 DE MAIO DE 1971 

Fixa nonnas para o cumprimento do disposto nos arti­
gos 98 e 108, § 1.0, da Constituição. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a. 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.0 Aos cargos integrantes dos Quadros de Pessoal dos ór­
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União aplicam-se, no que 
couber, os sistemas de classificação e níveis de vencimentos vigoran­
tes no serviço civil do Poder Executivo. 

Art. 2.° No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
do ato que aprovar a aplicação, no Poder Executivo, da siswmática 
estabelecida pela Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em rela­
ção a cada Grupo de Categorias Funcionais, os órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário ·elaborarão projetos de classificação das cor­
respondentes categorias. 

§ 1.0 Os órgãos a que alude este artigo, em igual prazo, a contar 
da publicação dos atos que aprovarem os respectivos planos específi­
cos de retribuição, decorrentes da mesma norma legal, elaborarão, 
também, os planos. de retribuição dos correspondentes Grupos. 

. ' . .. 

§ 2.° A classificação dos cargos referidos neste artigo, sem pa­
radigmas no serviço civil do poder Executivo, será precedida de le­
vantamento de suas atribuições, para adequada avaliação e con­
seqüente fixação de seus vencimentos, respeitado o sistema de retri­
buição vigorante no Poder Executivo. 

§ 3.° Independerá do levantamento a que alude o § 2.°, a clas­
sificação dos cargos de denominação igual à dos cargos do Poder 
Executivo que tenham o mesmo grau de responsabilidade e exijam 
a mesma fonnação profissional. 

Art. 3.° Os vencimentos dos cargos em comissão do Poder Le­
gislatiVO e do Poder Judiciário não poàerão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo, para cargos de atribuições iguais ou asseMe­
lhadas. 

Art. 4.° Em decorrência da aplicação desta lei complemen~ar, 

nenhum servidor sofrerá redução do que, legalmente, perceber à àata 
da vigência desta lei. 

§ 1.0 Aos atuais funcionários é assegurada, a título de vanta­
gem pessoal, nominalmente identificável, a diferença entre o ven­
cimento dos cargos efetivos de que são titulares e o vencimento que 
resultar da nova classificação. 

§ 2.° Sobre a diferença a que se refere o § 1.0 não incidirão rea­
justamentos supervenientes, nem se estabelecerá, e, em virtude dela, 
discriminação nessas concessões. 

§ 3.° A diferença de vencimentos referida neste artigo incorpo­
ra-se aos proventos da aposentadoria e da disponibilidade. 

Art. 5.° As funções gratificadas necessárias aos serviços dOlõ ór­
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário s·eráo criadas nos respecti­
vos regulamentos ou regimentos , respeitados os princípios de cla .~ifi ­

cação vigorantes no Poder Executivo. , 

Art. 6.° Aplicam-se aos funcionários dos Tribj.mais de Contas da 
União e do Distrito Federal as disposições desta lei complementar. 

Art. 7.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maio de 1971; 150.° da Independência e 33.° da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI - AUredo Buzaid. 
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EXCE LENTÍSSIMOS SENHORES MEflBROS DO CONGRESSO NA CI ONAL : 

No~ tennlo~ do antigo 51 da Con~tituiç~o, te 
nho a honna de ~ubmeten à e~evada de~ibenaç~o de Vo~~a~ Ex 
c. e~ê.llc.ia~, ac.ompanhado de Expo~iç~o de Motivo~ do Senhon Hi 

ni~tno Pne~idente do Tnibuna~ de Conta~ da Llni~o, o allexo 
pnojeto de ~ei Que !/ 6ixa o~ va~one~ de venc.imel1to~ do~ c.an 

g o ~ db Gnupo-Vineç~o e A~~e~~onamento Supenione~ do 

Penmanel1te da Sec.netania-Genal do Tnibuna~ de Conta~ 
~o e dá.. outna~ pnovidê.nc.ia~ · ' . 

Bna~Z~ia, em 6 

• 

de l1ovembno 

Quadno 

da UIÚ 

I 



18 / OUT / 1973 
E. M . n<? 4/73 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

, 

Obj etivando aperfeiçoar os recursos humanos de sua Se 

cretaria-Geral, esta Corte de Contas procedeu a estudos com vistas à im 
- -

plantação gradual da sistemática da Lei n<? 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, que contém os princípios do Novo Plano de Classificação dos Car- I 
gos Públicos. ( 
2. Havendo dado Vossa Excelência prioridade aos 

l ) I 
: / 

cargos ' 

de Direç-ão e Assessoramento Superiores, providos pelo critério de con-

fiança, no sentido de valorizar os quadros dirigentes e dinamizar a a dmi-

nistraçã0 pública, este Tribunal estruturou o Grupo - Direção e --\.ssesso -

ramento Superiores, previsto no artigo 2<?, item I, da Lei n<? 5 . 645 , de 10 

de dezembro de 1970 e cujos cargos se caracterizam por tarefas de plan~ 

jamento, orientação, coordenação e controle , no grau mais elevado da 

hierarquia administrativa das Unidades da Secretaria-Geral. 

3 . Os cargos supracita dos foram , em conscqUê ncia , esca -

lonados em 3 ( três ) níveis, em razão dos fatores e subfatores apJica-

• 



" 

Ir .. y /6 ~~-t;. 
(!..tf / f' "Y' 

dos na oportunidade do exame das 

(J $ ~ 

\' ~ 

respectivas atribuiçõ~ tornando-se ne-

cessário, para legitimar esse procedimento, o presente projeto, que f i x a 

os valores de vencimentos daqueles níveis e dá outras providências. 

4 . o Tribunal, aprovada a medida legislativa ora p r oposta , 

poderá reclassificar cargos em comissão e transformar funções gratifica-

das e encargos de gabinete existentes na atual estrutura básica de sua Se-

c retaria - Geral. 

5. A partir da vigência da reclassificação dos atuais cargos 

em comissão e da publicação do ato de provimento dos cargos de mesma na 

tureza resultantes da transformação das mencionadas funções e encargos " 

terá início o pagamento dos vencimentos previstos no artigo 19 do projeto, 

cessando o da gratificação pelo exercício em regime de tempo integral e 

dedicação exclusiva, da gratificação pela representação de gabinete, das 

diárias de que trata a Lei n9 4 . 019, de 20 de dezembro de 1961 e respecti-

vas absorções, bem como de qualquer outra retribuição pelo exercício de 

encargo de confiança . Ademais, o servidor nomeado para cargo em comlS 

são perderá, durante o período em que o exercer, o vencimento do cargo 

efetivo de que for ocupante, bem como qualquer vantagem acessória porven 

tura percebida , ressalvada a gratificaçãlJ adicional por tempo de serviço 

o salário-família. 

6 . Os valores estabelecidos para os níveis de classificação 

dos ca rgos do Grupo não se aplicarão aos funci.onários que, ex vi do arti-

go 60 da L ei n<:> 3.780, de 12 de julho de 1960, estejam ou venhrt m a s e r 

agregados com enquadramento em símbolos de cargos a serem reclas sifi -

cados, nem aos que se tenhalll aposentado conl as vantagens dos 

• 
cargos ou d e [unções gratificadas a serem. tralls[onnadas em cargos em co 



missão. 

7. 
~ 

Em decorrencia da reforma administrativa da Secretaria-

Geral, implantada pela Resolução n9 126, de 17 de agosto do corrente ano, 

desta Corte, o proj eto de lei cuida também da criação de 3 (três) cargos de 

Inspetor-Geral de Controle Externo (TCU-DAS-I01. 3), 2 (dois) de Diretor 

de Departamento (TCU-DAS-101. 2) e 7 {sete} de Chefe de Serviço (TeU-

DAS -: 101. 1), que permitirão a perfeita integração da estrutura básica previs 

ta na citada Resolução . 
I 

8. A concretização das medidas sugeridas permitirá alcançar 

uma das metas prioritárias do governo de Vossa Excelência, traduzida na 

profissionalização do servidor e na dignificação da função pública . 

9. Nestas condições, submeto à alta apreciaçã o de Vossa Ex-

celência o anexo projeto de lei, que guarda conformidade com a orientação 

geral adotada no Poder Executivo, segundo se verifica à vista do Ofício n9 

1.319, de 18 de outubro atual, junto por cópia, do Exmo. Sr . Di retor-Geral 

do Departamento Administrativo do Pessoal Civil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelê:1cia 

meus protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

• 

(, 
\ 

\ 

. / 

/ 
" , 

" 
, 

""":':.~' '.... ..-.... _ ' -,- ......... ""\ ----... ..­
' ; 

JOAO AGRIPINO 
., 

Presidente 



o f. n 9 538 - SAP /73 . 

Em 6 de novembro de 1973. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário : 

, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta 
ria a Mensagem do ExceZent{ssimo Senhor Presidente da 

blica~ acompanhada de E~posição de Motivos do Senhor Minis 
tro Presidente do Tribunal de Contas da União~ relativa a 

projeto de lei que "fixa os valores de vencimentos dos car 

gos do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores do Qua 

dro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 

União e dá outras providincias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelincia protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelincia o Senho r 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

J -- " . ;." 

.. /'I I '.oi"?.,,"" </~ (/ ~ ,.,. c . ......... 
• .( ( I , ~ : '. r i' ---. , 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeirp Secretário da C~mara dos Deputados 
BRAS/LIA-DF . 
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CAMARA DO S DEP UTADOS 

OOMIssIo DE OONSTITUIÇIO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 1 . 652. DE 1973 

" Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Direção e Assessora 
mento Superiores do Quadro Permanen 
te da Secretaria-Geral do Tribunal 

'" , de Contas da Uniao e da outras prQ 
" videncias " • 

AUTOR: PODER EXECUTIVO ~ens.395/73) 

RELATOR : Deputado DJALMA BESSA 

R E L A T 6 R I O 

, . ' ~ A 

O Presidente da Republlca submete a consideraçao da C~ 

mara dos Deputados o Projeto de Lei , que recebeu o nº 1.652, de 

1973, fixando valores de vencimentos de cargos, no Tribunal de 

Contas . 

A Exposição de Motivos informa que o Projeto alcança 

os " cargos de Direção e Assessoramento Superiores , providos pelo 
, 

'" criterio de confiança , no sentido de valorizar a administraçao 

pública" ••• " cujos cargos se caracterizam por tarefas de plan~ 
'" '" jamento , orientaçao , coordenaçao e controle, no grau malS eleva 

do da hierarquia administrativa das Unidades da Secretaria Ge 

ral" . Salienta que objetiva o Projeto "a profissionalização do 

servidor e na dignificação da função pública" . 

O Projeto escalona os cargos que menClona em 
" , 

tres nl 

vels de vencimento mensal , nos valores de Cr$ 6 . 100 , 00, Cr$ ••• 

GER ELO? 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6.600,00 e Cr$ 7.100,00 que absorvem as gratificações pelo exer 

cicio em reglme de tempo integral e dedicação exclusiva, as gra 

tificações pela representação de gabinete, as diárias conferidas 

"" pela Lei nº 4.019, de 1961 e respectivas absorçoes. Faculta ao 
"" Tribunal de Contas a transformaçao de certos cargos. Veda a acu 

"" , 
mulaçao de vencimentos do cargo efetivo com o que percebera no 

cargo em comissão. Indica a vigência dos novos niveis de venCl 
. "" mentos, crla cargos em comlssao. 

VOTO DO RELATOR 

o Projeto fixa valores de vencimentos e sugere prov~ 

A . "" dencias que, adotadas, aperfelçoarao, 
, . 

sobremodo, o serviço publ~ 
"" co, com o novo plano de classificaçao de cargos a ser implantado. 

t constitucional a iniciativa de lei do Presidente da 
, "" 

Republica que cria cargos, funçoes 
, . 

ou empregos publlCOS ou aumen 

tem vencimentos nos termos do art. 59, item 11, da Constituição. 

. "" "" A proposlçao nao viola lei complementar. 

t juridico o Projeto e foi observada a técnica legi~ 

lativa. 

Assim, pela constitucionalidade, legalidade, juridici 
, 

dade e tecnica legislativa do Projeto 1.652, de 1973. 

t o parecer. 

"" Sala da Comissao, em 09 ~ de novembro de 1973 

c-. . .---,~ 

1)J'"ALMA BESSA 

- )ELATOR -

/ 
L 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COl,USSlO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
extraordinária de sua Turma "Bit, realizada em 09 .11.73, opi­
nou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade, le­
galidade e técnica legislativa do Projeto n Q 1. 652173, nos te~ 
mos do parecer do Relptor. 

Estiveram presentes os Senhores Denutados: • 

Lauro Leitão - Presidente, Djalma Bessa - Rela ­
tor, cláudio Leite , Alfeu Gasparini, Altair Chagas, Célio Bor­
ja, Jairo l~galhães , José Alves, Luiz Braz , Luiz Losso e Ubal­

do Barem. 

Sala da Comissão , 09 de novembro de 1973 

~ LJc;vo - "-Deputado Lauro Leitao 
PRESIDENTE 

.. 
. Beputa o .K'!..J..ffia Be s s a 

............ LATOR 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

'" Comissao de Serviço 

PROJETO Nº 1652/73 - Fixa os valores de 

vencimentos dos cargos do Grupo-Direçãp e 

Assessoramento Superiores , do Tribunal de 

Contas da União, e dá outras providêncills 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Elias Carmo 

R E L A T 6 R I O: 

Dando cumprimento ao que determina a Lei 

nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que fixou os princípios 

normativos do Novo Plano de Classificação de Cargos Públicos, 
.'" houve por bem o Tribunal de Contas da Unlao, de acordo com a 

'" orientaçao geral adotada pelo Departamento Administrativo do 

Pessoal Civil, promover estudos para fixar os valore s de ven-
'" cimentos dos cargos do Grupo-Direçao e Assessoramento Superio 

res do Quadro Permanente de sua Secretaria-Geral. 

Concluindo esse trabalho foi o mesmo en­

caminhado ao Excelentíssimo Sr. Presidente da República, que 

na forma da Co nstituição vigente, pela Mensªgem de nº 395/73, 

o encaminha a esta Casa do Congresso Nacional para sua trans­

formação em Projeto de Lei, que regula a matéria nele constan 

te. 

'" perlores sao 

Os cargos de 

divididos em 3(tres) 

'" Direçao e Assessoramento Su 

grupos, cada qual reunindo, 

dentro do mais racional critério, as atribuições dos funcioná 

GER 6 .07 
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r1os , isto é, níveis TCU - DAS 3 , 2 e 1 e vencimentos diferentes, 
~ 

obedecida a classificaçao de cada um . 

Com essa nova nomemclatura de cargos desa-
~ , ~ 

parecem as gratificaçoes ate entao existentes , e bem assim as 

diárias de que trata a Lei nº 4 . 019 , de 20 de dezembro de 1961, 

e todas as demais retribuições pelo exercício de encargos de 

confiança . 

Esses valores estabelecidos para os níveis 
~ ~ ~ 

de classificaçao dos cargos nao se aplicarao , excepcionalmente , 

aos funcionários agregados com enquandramento em símbolos de 

cargos a serem reclassificados ou aos que tenham se aposentado 
~ 

com as van t age ns dos referidos cargos ou de funçoes gratifica-

das. 

são criadas , em obediência à reforma admi­

nistrativa da Secretaria Geral do Tribu nal de Contas da União , 
~ 

pela Resoluçao nº 126 , de 17 de agosto de 1 973 , três cargos de 

Inspetor Geral de Controle Externo , dois de Diretor de Departa­

mento e sete de Chefes de Serviço . 

P A R E C E R: 

" A vista do exposto e como se trata da 1m _ 

plantação da Classificação dos Cargos Públicos , em ma1S um dos 

vários Setores do Serv iço Público da União , so u de parecer que 

seja o presente projeto aprovado nesta Comissão . 

~ 

Sala das Sessoes , 8 de novembro de 1 973 

Relator 

GER 0 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO QI SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO Nº 1.652/73 

(MENS. Nº 395/73) 

PARECER DA COMiSSÃO -

N , N , 

A Comissao de Serviço Publ ico, em reuniao extraordinaria, 

real izada em 8 de novembro de 1973, aprovou, por unanimidade, o 
, 

parecer do Relator, Senhor Deputado EI ias Carmo, favoravel ao Pro 

jeto nº 1.652/73. Compareceram os Senhores Deputados Freitas No -
N 

bre - Presidente, EI ias Carmo - Relator, Bezerra de Noroes, Agos-

tinho Rodri J ues, Lauro Rodrigues, Hugo Aguiar, Francel ino Perei -
, , 

ra, Jose Freire, Paulo Ferraz, Getul io Dias, Marcos Freire e Mag~ 
N 

Ihaes Melo. 

N 

Sala da Comissao , em 8 d novembro de 1973 

DffPUTAD FREITAS NOBRE 

- Relator --

GER 6 .07 
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COMiSSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LE I Nº. I 652/73. 

Fixa os valores de vencimentos dos car 

-gos do Grupo-Direçao e Assessoramento Su-

periores do Quadro Permanente da Secreta-

-ria-Geral do Tribunal de Contas da Uniao, 
, À 

e da outras providencias. 

AUTOR: Poder Executivo. 

RELATOR: Dep. Tourinho Dantas. 

l-RELATÓRIO 

- , 
Nos termos do artigo 51 da Constituiçao, o Sr. Presidente da Rep~ 

" -b I i ca submeteu a de I i beraçao do Congresso Nac i ona I, acompanhado de E~ 

-posiçao de motivos do Sr. Ministro Presidente do Tribunal de Contas 

-da Uniao, o projeto de lei que tomou, nesta Casa, o nº. 652/73, fi-

-xando os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Direçao e Ass e sso 

ramento Superiores do Quadro Permanente de Secretaria-Geral do Tribu-

-nal de Contas da Uniao. 
- , O Grupo-Direçao e Assessoramento Superior esta previsto na Lei 

5 645, de 10 de dezembro de I 970, que estabelece diretrizes para 

- -

o n - . 

a 

classificaçao de cargos do Serviço Civil da Uniao e das Autarqu~as Fe 

derais. eitado diploma legal resultou do mandamento constitucional con 

tido no artigo 98 e no pa r~grafo Iº do artigo 108 da Constituiç~o Fed~ - , 
ral. A apl icaçao da sistematica estabelecida pela Lei nº. 5 645, cita-

da, 

o n-. 

, À 

provem da observancia do artigo 2º e seu § Iº da Lei Complementar 

10, de 6 de maio de I 971. Trata-se, -de estabele po r. con segu i nte, - ,,, 
cimento de retribuiçao paritaria a dos demais poderes. 

Os valores de vencimentos a serem aprovados absorvem todas as 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

FI s. 2 

-vantagens percebidas pelos ocupantes, tais como a gratificaçao de re-

- " presentaçao e as denominadas "diarias de brasilia", ressalvando-se, - , 
apenas, a gratificaçao adicional por tempo de serviço e o salario-

, 
familia. 

, , . ~ 

O projeto esta concorde com a pol itica salarial e com os prlncl-
A _ _ 

pios que vem norteando a açao do Governo na administraçao de recursos 

humanos. 
_ A, 

Nao foi descurada a observancia do principio de igualdade de 

- -retribuiçao para cargos de atribuiçoes e responsabil idades iguais ou 

assemelhadas. 

-As despesas com a aplicaçao da lei, na forma do artigo 8º do 
- , , projeto, serao atendidas pelos recursos orçamentarios proprlos do 

-Tribunal de Contas da Uniao, bem como por outro s recursos a esse fim 

-destinado s, na forma da legislaçao pertinente. 
, . ' 

Do ponto de vista das finanças publicas nada ha que possa contra 

rlar o andamento da proposlçao. 

2 - V O T O O O R E L A T O R 

- , Pelas razoes expostas, somos favoravel " a aprovaçao do projet o de 

I e i nº. 652/73, salvo melhor ju1zo. 

-Sala da Comissao, em 

Deputado TOURI O DANTA S 

/ 

GER 6 .07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissã o de Finanças , em sua terceira reunião 

extraordinária , realizada em 12 de novembro de 1973 , aprovou , 

por unanimidade , o Projeto de Lei nQ 1 . 652 , do Poder Executivo, 

nos termos do parecer favorável do Relator , Deputado Tourinho 

Dantas . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jo~ 

ge Vargas, Presidente; Ivo Braga e Ozires Pontes , Vice-Presi­

dentes , Tourinho Dantas , Harry Sauer, Homero Santos , João Cas­

telo, Ozanam Coelho, Manoel Taveira , César Nascimento , Aldo Lu -
" po, Athie Jorge Coury , Victor Issler , Norberto Schmidt , Carlos 

Alberto de Oliveira . 

Sala da Comissão , em 12 de novembro de 1973 

I 
Deputado 

Relator . 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1. 652- A, DE J973 
(DO PODER EXECUTIVO ) 
MENSAGEM Nº 395/ 73 

Fixa os valores de ven cimentos dos cargos do 
Grupo- Direção e Assessoramento Superiores do Qua­
dro Permanente da Secretaria- Geral do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências ; tendo pa 
receres : da Comissão de C9nstituição e Justiça, p; 
la constitucionalidade , j ~ridicidade , legali~ade ; 
boa técnica legis l ativa ; G das Comissões de Servi-

, I '" 
ço Publico e de Finança.s , pel a aprovaçao . 

(Projeto de lei nº 1 . 652 , de 1 973 , a que se refe­
rem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.652, de 1973 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 395/73 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores do Quadro Permanen­
te da Secretaria-Geral do Tribunal de 
Contas da União, e dá outras providên­
cias. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos 
cargos de provimento em comissão inte­
grantes do Grupo-Direção e Assessoramen­
to Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 
União, Código TCU -DAS-lOO, estruturado 
nos termos da Lei n.o 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970, correspondem, de acordo com 
os artigos 3.° e 6.° da Lei Complementar n.o 
10, de 6 de maio de 1971, os seguintes ven­
cimentos: 

Nível 

TCU-DAS-3 
TCU-DAS-2 
TCU-DAS-1 

Vencimento Mensal 
Cr$ 

7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2.° As gratificações pelo exercício 
em regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, as gratificações pela representa~ 
ção de gabinete, as diárias previstas na LeI 
n.o 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e res­
pectivas absorções, referentes aos cargos, 
funções e encargos de gabinete, que inte-

grarão o Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, são absorvidas, em cada caso, 
pelos vencimentos fixados no artigo ante­
rior. 

Parágrafo único. A partir da vigência do 
ato que reclassificar os cargos em comissão 
e da publicação dos atos de provimento de 
cargos da mesma natureza em que forem 
transformadas funções gratificadas e en­
cargos de gabinete, que integrarão o Gru­
po de que trata esta Lei, cessará, para os 
respectivos ocupantes, o pagamento das 
vantagens especificadas neste artigo, bem 
como da gratificação mensal prevista no 
artigo 12, da Lei n.o 4.210, de 11 de feverei­
ro de 1963, e de qualquer outra retribuição 
pelo desempenho de atividades de direção e 
assessoramento superiores. 

Art. 3.° Poderá o Tribunal de Contas da 
União, na implantação do novo plano de 
classificação de cargos, transformar, em 
cargos em comissão, funções gratificadas e 
encargos de gabinete a que sejam inerentes 
atribuições de direção, chefia ou assessora­
mento. 

Art. 4.° O funcionário nomeado para 
cargo em comissão perderá, durante o pe­
ríodo em que o exercer, o vencimento do 
cargo efetivo de que for ocupante, bem co­
mo qualquer vantagem acessória porventu­
ra percebida, ressalvados o salário-família 
e a gratificação adicional por tempo de 
serviço. 
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Art. 5. vencimentos fixados no ar-
tigo 1.0 somente serão pagos a partir da 
vigência do ato que reclassificar cargos em 
comissão e da publicação dos atos de pro­
vimento de cargos da mesma natureza em 
que forem transformadas funções gratifi­
cadas e encargos de gabinete. 

Art. 6.° Os valores estabelecidos no ar­
tigo 1.0 não se aplicam aos funcionários 1 
que, por força do art. 60 da Lei n.o 3.780, 
de 12 de julho de 1960, estejam ou venham 
a ser agregados com enquadramento em 
símbolos de cargos a serem reclassificadof i 
em decorrência da implantação do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, nem 
aos que se tenham aposentado com as van­
tagens dos referidos cargos e de funções 
gratificadas a serem transformadas em 
cargos em comissão. 

Parágrafo único. Os funcionários agre­
gados na forma do artigo 60 da Lei n.O 
3.780, de 12 de julho de 1960, poderão ser 

incluídos em cargos de provimento efetivo 
de atribuições correlatas com as do cargo 
em comissão ou da função gratificada em 
razão de que tiver ocorrido a agregação. 

Art. 7.0 Ficam criados, na Categoria Di­
reção Superior do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores do Quadro Perma­
nente da Secretaria-Geral do Tribunal de 
Contas da União, os cargos em comissão 
constantes do Anexo. 

Art. 8.° As despesas decorentes da apli­
cação desta Lei serão atend1das pelos re­
cursos orçamentários próprios do Tribunal 
de Contas da União, bem como por outros 
recursos a esse fim destinados, na forma da 
legislação pertinente. 

Art.9.o Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 

ANEXO 

(Art. 7.° da Lei n.o , de de de 1973) 
SECRETARIA-GERAL DO TRIDUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Quadro Permanente 
Grupo: Direção e Assessoramento Superiores 

CÓDIGO: TCU - DAS - 100 

N.o de Cargos Denominação Código 

INSPETORIAS-GERAIS DE CONTROLE EXTERNO 
3 Inspetor-Geral de Controle Externo TCU-DAS-l()l.3 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
1 Diretor TeU -DAS-10l. 2 

Serviço de Orçamento e Contabilidade 
1 Chefe TCU-DAS-10l.1 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
1 Diretor TCU-DAS-101.2 

Serviço de Seleção e Aperfeiçoamento 
1 Chefe TCU-DAS-1O!.1 

GABINETE DO PRESIDENTE 
Serviço de Divulga:ção 

1 Chefe TCU -DAS-lO!. 1 
Serviço de Intercâmbio Internacional 

1 Chefe TCU -DAS-101 .1 
Serviço de Assistência Médica 

1 Chefe TCU-DAS-IO!.l 
SECRETARIA DAS SESSÕES 
Serviço de Assessoramento e Secretariado das 

Sessões ..... 
-(\I N M 10 

1 Chefe TCU-DAS-lO!.1 
Serviço de Atas e Jurisprudência CD ..... 

0:>0 

~ z 
S .J 
.3 0. 

1 Chefe TCU -DAS-lOI .1 
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COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº I 652-A/1973 

()') , 
~, ' ,'1" _ /' 

OOS r,;P \ __ 
~----

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº I 652-B/1973. 

Fixa os valores de vencimentos dos car 
~ 

gos do Grupo-Direçao e Assessoramento 
Superiores do Quadro Permanente da Se­
cretaria-Gerai do Tribunal de Contas 
~, A 

da Uniao e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. I º - Aos nfveis de classificaç~o 
~ ~ 

dos cargos de provimento em comissao integrantes do Grupo-Direçao e 

Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria-Geral 00 
~ '. Tribunal de Contas da Uniao, Codlgo TCU-DAS-IOO, estruturado nos ter 

mos da Lei nº 5 645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem, de acor 

do com os artigos 3º e 6º da Lei Complementar nº 10, de 6 de maio de 

1971, os seguintes vencimentos: 

Nr . Ivels 

TCU-DAS-3 

TCU-DAS-2 

TCU-DAS-I 

Vencimento Mensal 

Cr$ 

7. 100,00 

6.600,00 

6. 100,00 
~ 

Art. 2º - As gratificaçoes pelo r e xercl-
~ 

cio em regime de tempo integral e dedicaçao exclusiva, as gratifica-
N N , 

çoes pela representaçao de gabinete, as diarias previstas na Lei nº 
~ 

4 019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorçoes,referentes 
~ ~ 

aos cargos, funçoes e encargos de gabinete, que integrarao o Grupo-
~ ~ 

Direçao e Assessoramento Superiores, sao absorvidas, em cada caso, 

pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

GER 0.07 
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, , 
Paragrafo unlco - A partir da 

A . . 
vlgencla 

~ ~ 

do ato que reclassificar os cargos em comlssao e da publ icaçao dos 

atos de provimento de cargos da mesma natureza em que forem transfo~ 
~ 

madas funçoes gratificadas e encargos de gabinente, que 
~ 

integrarao 
, 

o Grupo de que trata esta lei, cessara, para os respectivos ocupan -

tes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como 
~ 

da gratificaçao mensal prevista no Art. 12 da Lei nº 4 210, de I I de 

fevereiro de 1963, e de qualquer outra retribuiç~o pelo desempenho 
~ 

de atividades de direçao e assesseramento superiores. 
, 

Art. 3º - Podera o Tribunal de Contas 
~ ~ ~ 

da Uniao, na impl~ntaçao do novo plano de classificaçao de cargos, 
~ ~ 

transformar, em cargos em comissao, funçoes gratificadas e encargos 
~ ~ 

de gabinente a que sejam inerentes atribuiçoes de direçao, chefia ou 

assessoramento. 
, 

Art. 4º - ° funcionario nomeado para 
. N, ( 

cargo em comlssao perdera, durante o perlodo em que o exercer, o ven 

cimento do cargo efetivo de que for ocupante, bem como qualquer van­

tagem acess~ria porventura percebida, ressalvados o sal~rio-famfl ia 
~ 

e a gratificaçao adicional por tempo de serviço. 

Art. 5º - Os vencimentos fixados no 
~ A 

Art. Iº somente serao pagos a partir da vigencia do ato que reclassl 
N ~ 

ficar cargos em comissao e da publ icaçao dos atos de provimento de 
~ 

cargos da mesma natureza em que forem transformadas funçoes gratifi-

cadas e encargos de gabinente. 

Art. 6º - Os valores estabelecidos no 
~ , 

Art. Iº nao se apl icam aos funcionarios que, por força do Art. 60 da 

Lei nº 3 780, de 12 de julho de 1960, estejam ou venham a ser agreg~ 
( 

dos com enquadramento em slmbolos de cargos a serem reclassificados 
A ~ ~ 

em decorrencia da implantaçao do Grupo-Direçao e Assessoramento Sup~ 

riores, nem aos que se tenham aposentado com as vantagens dos referi 
~ 

dos cargos e de funçoes gratificadas a serem transformadas em cargos 
. 

em comlssao • 

GER 0.0, 
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" , 
Paragrafo unico - Os funcionarios agre-

gados na forma do Art. 60 da Lei nº 3 780, de 12 de julho de 1960, 

poder~o ser inclufdos em cargos de provimento efetivo de atribuiç~es 
~ ~ 

correlatas com as do cargo em comissao ou da funçao gratificada em 
~ ~ 

razao de que tiver ocorrido a agregaçao. 

Art. 7º - Ficam criados, na Categoria Dl 
~ 

reçao Superior do Grupo-Direçao e Assessoramento Superiores do Qua-

dro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da Uni~o,os 

cargos em comissao constantes do Anexo. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da 

apl icaç~o desta lei ser~o atendidas pelos recursos orçament~rios pr2 
~ 

prios do Tribunal de Contas da Uniao, bem como por outros recursos 

a esse fim destinados, na forma da legislaç~o pertinente. 

. ' Art. 9º - Esta lei entrara em vigor na 

data de sua publ icaç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, I~ de novembro de 

1973. 

Vice-Presidente,no 
exercfcio da Presid~ncia 

GER 0.07 
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CARGOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 

(Art. 7º da Lei nº I de de de 1973) 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

QUADRO PERMANENTE 
N 

GRUPO-DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

CÓDIGO: TCU-DAS-IOO 

D E N O M N A ç Ã O 

INSPETORIAS-GERAIS DE CONTROLE EXTERNO 

Inspetor-Geral de Controle Externo 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Diretor 

Serviço de Orçamento e Contabi I idade 

Chefe 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Diretor 
N 

Serviço de Seleçao e Aperfeiçoamento 

Chefe 

GABINETE DO PRESIDENTE 
N 

Serviço de Divulgaçao 

Chefe 
A 

Serviço de Intercambio Internacional 

Chefe 
, 
A , . 

Serviço de Assistencia MedIca 

Chefe 
N 

SECRETARI A DAS SESSOES 

Serviço de Assessoramento e Secretariado 
N 

das Sessoes 

Chefe 
A 

Serviço de Atas e Jurisprudencia 

Chefe 

CÓDIGO 

TCU-DAS-101.3 

TCU-DAS-101.2 

TCU-DAS-I O I • I 

TCU ... DAS-101.2 

TCU-DAS-IOI.I 

TCU-DAS-I O I • I 

TCU-DAS-IOI. I 

TCU-DAS-I O I . I 

TCU-DAS-I O I • I 

TCU-DAS-I O I • I 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 652-A, de 1973 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 395/73 

F. a os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiore~ do Quadro, Perma­
nente da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União e dá outras provi­
dências; tendo parec .. es: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalid'ade, juridicidade, legalidade e 
boa técnica legislativa; e das Comissões 
de Serviço Público e de Finanças, pela 
aprovaçao. 

(Projeto de lei n.o 1.652, de 1973, a que se 
referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos 
cargos de provimento em comissão inte­
gran tes do Grupo-Direção e Assessoramen­
to Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 
União, Código TCU-DAS-100, estruturado 
nos termos da Lei n.o 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, correspondem, de acordo 
com os artigos 3.° e 6.° da Lei Complemen­
tar n.o 10, de 6 de maio de 1971, os seguin­
tes vencimentos: 

Nível Vencimento Mensal 

TCU-DAS-3 
TCU-DAS-2 
TeU-DAS-1 

Cr$ 
7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2.°. As gratificações pelo exercício 
cm regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, as gratificações pela representa­
ção de gabinete, as diárias previstas na Lei 
n D 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e res­
pectivas absorções, referentes aos cargos, 

• 
funções e encargos de gabinete, que inte­
grarão o Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, são absorvidas, em cada caso, 
pelos vencimentos fixados no artigo ante­
rior. 

Parágrafo único. A partir da vigência do 
ato que reclassificar os cargos em comissão 
e da publicação dos atos de provimento de 
cargos da mesma natureza em que forem 
transformadas funções gratificadas e en­
cargos de gabinete, que integrarão o Gru­
po de que trata esta Lei, cessará, para os 
respectivos ocupantes, o pagamento das 
vantagens especificadas neste artigo, bem 
como da gratificação mensal prevista no 
artigo 12, da Lei n.o 4.210, de 11 de feverei­
ro de 1963, e de qualquer outra retribuição 
pelo desempenho de atividades de direção c 
assessoramento superiores. 

Art. 3.° Poderá o Tribunal de Contas da 
União, na implantação do novo plano de 
classificação de cargos, transformar, em 
cargos em comissão, funções gratificadas e 
encargos de ~binete a que sejam inerentes 
atribuições de direção, chefia ou assessora­
mento .• 

Art. 4.° O funcionário nomeado para 
cargo em comissão perderá, durante o pe­
ríodo em que o exercer, o vencimento do 
cargo efetivo de que for ocupante, bem co­
mo qualquer vantagem acessória porventu­
ra percebida, ressalvados o salário-família 
e a gratificação adicional por tempo de 
serviço. 

Art. 5.° Os vencimentos fixados no ar­
tigo 1.0 somente serão pagos a partir da 
vigência do ato que reclassificar cargos em 

I 
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~ms:~:I1 e da publicação dos atos de pro­
vimento de cargos da mesma natureza em 
que forem transformadas funções gratifi­
cadas e encargos de gabinete. 

• de atribuições correlatas com as do cargo 
em comissão ou da função gratificada em 
razão de que tiver ocorrido a agregação. 

Art. 7.° Ficam criados, na Categoria Di­
reção Superior do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores do Quadro Perma­
nente da Secretaria-Geral do Tribunal de 
Contas da União, os cargos em comissão 
constantes do Anexo. 

o 
O) .. 
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Art. 6.° Os valores estabelecidos no ar­
tigo 1.0 não se aplicam aos funcionários 
que, por força do art. 60 da Lei n.D 3.780, 
de 12 de julho de 1960, estejam ou venham 
a ser agregados com enquadramento em 
símbolos de cargos a serem reclassificados 
em decorrência da implantação do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, nem 
aos que se tenham aposentado com as van­
tagens dos referidos cargos e de funções 
gratificadas a serem transformadas em 
cargos em comissão. 

Parágrafo único. Os funcionários agre­
gados na forma do artigo 60 da Lei n.o 
3.780, de 12 de julho de 1960, poderão ser 
incluídos em cargos de provimento efetivo 

• 

Art. 8.° As despesas decorrentes da apli­
cação desta Lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios do Tribunal 
de Contas da União, bem comce por outros 
recursos a esse fim destinados, na forma da 
legislação pertinente. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1973 . 

ANEXO • 
• (Art. 7.° da Lei n.o , de de de 1973) 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
• Quadro Permanente 

Grupo: Direção e Assessoramento Superiores 

CÓDIGO: TCU-DAS-100 • 

N.O de Cargos Denominação Código 

INSPETORIAS-GERAIS DE CONTROLE EXTERNO 
3 Inspetor-Geral de Controle Externo TCU-DAS-101.3 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
1 Diretor TCU-DAS-101.2 

Serviço de Orçamento e Contabilidade 
1 Chefe TCU-DAS-101 .1 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
1 Diretor TCU-DAS-101.2 

Serviço de S~eção e Aperfeiçoamento 
1 Chefe TCU-DAS-101.1 

GABINETE DO P~SIDENTE 

Serviço de Divulgação 
1 Chefe TCU-DAS-I01.1 

Serviço de Intercâmbio Internacional 
1 Chefe TCU-DAS-101.1 

Serviço de Assistência Médica 
1 Chefe TCU-D~-101.1 

SECRETARIA DAS SESSÕES 
Serviço de Assessoramento e Secretariado das Sessões 

1 Chefe TCU-DAS-101.1 
Serviço de Atas e Jurisprudência 

1 Chefe TCU-DAS-I01.1 
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PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Presidente da República submete à 

consideração da Câmara dos Deputados o 
Proj eto de Lei, que recebeu o n.o 1.652, de 
1973, fixando valores de vencimentos de 
cargos, no Tribunal de Contas. 

A Exposição de Motivos informa que o 
Projeto alcança os "cargos de Direção e 
Assessoramen to Superiores, providos pelo 
critério de confiança, no sentido de valori­
zar a administração pública"... 'cujos 
cargos se caracterizam por tarefas de pla­
nejamento, orientação. coordenação e con­
trole, no grau mais elevado da hierarquia 
administrativa das Unidades da Secretaria 
Geral". Salienta que objetiva o Proj eto "a 
profissionalização do servidor e na dignifi­
cação da função pública". 

O Projeto escalona os cargos que mencio­
na em três níveis de vencimento mensal, nos 
valores de Cr$ 6.100,00, Cr$ 6.600,00 e Cr$ 
7.100,00 que absorvem as gratificações peb 
exercício em regime de tempo integral e 
dedicacão exclusiva, as gratificações pela 
representação de gabinete, as diárias con­
feridas pela Lei n D 4.019, de 1961 e respecti­
vas absorções. Faculta ao Tribunal de Con­
tas a transformação de certos cargos. Veds. 
a acumulação de vencimentos do cargo efe­
tivo com o que perceberá no cargo em co­
missão. Indica a vigência dos novos níveis 
de vencimentos, cria cargos em comissão. 

11 - Voto do Relator 
O Projeto fixa valores de vencimentos e 

sugere providências que, adotadas, aperfei­
çoarão, sobremodo, o serviço público, com o 
novo plano de classificação de cargos a ser 
implantado. 

É constitucional a iniciativa de lei do 
Presidente da República que cria cargos, 
funções ou empregos públiCOS ou aumentem 
vencimentos nos termos do art. 59, item lI , 
da Constituição. 

A proposição não viola lei complementar. 

É jurídico o Projeto e foi observada a 
técnica legislativa. 

Assim, pela constitucionalidade, legalida­
de, juridicidade e técnica legislativa do Pro­
jeto 1.652, de 1973 . 

É o parecer. 
Sala da Comissão, em de novembro de 

1973. - Djalma Bessa, Relator. 
IH - Parecer da ComiSsão 

A Comissão de Constituição e Justiça , em 
reunião extraordinária de sua Turma "B". 

, 

(J .J f I~ 
/... 'Z 

/
. ?n g 

~ ,~ 
.J '" realizada em 9-11-73, opinou, ~ni,H~,,'r"f 

te, pela constitucionalidade,' jiír'"" . e, 
legalidade e técnica legislativa do Projeto 
n.o 1.652/73, nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Laure. Leitão, Presidente; Djalma Bessa, 
Relator; Cláudio Leite, Alfeu Gasparini , Al­
tair Chagas, Célio Borj a, Lairo Magalhães, 
José Alves, Luiz Braz, Luiz Losso e Ubaldo 
Barem. 

Sala da Comissão, 9 de n .Jvembro de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente; Djalma Bessa, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

I - Relatório 
Dando cumprimento ao que determina a 

Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
que fixou os princípios normativos do Novo 
Plano de Classificação de Cargos Públicos, 
houve por bem o Tribunal de Contas da 
União, de acordo com a orientação geral 
adotada pelo Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil, promover estudos para fi­
xar os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores do Quadro Permanente de sua Se­
cretaria-Geral. 

e Concluindo esse trabalho foi o mesmo en­
caminhado ao Excelentíssimo Sr. Presiden­
te da República, que na forma da Consti­
tuição vigente, pela Mensagem de n.o ... 
395/73, o encaminha a esta Casa do Con­
gresso Nacional para sua transformação em 
Projeto de Lei, que regula a matéria nele 
constante. e 

Os cargos de Direção e Assessoramento 
Superiores são divididos em 3 (três) grupos, 
cada qual reunindo, dentro do mais racio­
nal critério, as atribuições dos funcionários, 
isto é, níveis TCU-DAS 3, 2 e 1 e vencimen­
tos diferentes, obedecida a classificação de 
cada um . 

Com essa nova nomenclatura de cargos 
desaparecem as gratificações até então 
existentes, e bem assim as diárias de que 
trata a Lei n.O 4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, e todas as demais retribuições pelo 
exercício de encargos de confiança. 

Esses valores estabelecidos para os níveis 
de classificação dos cargos não se aplicarão, 
excepcionalmente, aos funcionários agrega­
dos com enquadramento em símbolos de 
cargos a serem reclassificados ou aos que 
tenham se aposentado com as vantagens 
dos referidos cargos ou de funções gratifi­
cadas. 
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criadas, em obediência à reforma ad­
ministrativa da Secretaria Geral do Tribu­
nal de Contas da União, pela Resolução n.o 
126, de 17 de agosto de 1973, três cargos de 
Inspetor-Geral de Controle Externo, dois de 
Diretor de Departamento e sete de Chefes 
rle Serviço. 

11 - Voto do Relator 

A vista do exposto e como se trata da 
implantação da Classificação dos Cargos 
Públicos, em mais um dos vários Setores do 
Serviço Público da União, sou de parecer 
éiue seja o presente projeto aprovado nesta 
C::nnissão. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1973. 
- Elias Carmo, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu­
nião extraordinária, realizada em 8 de no­
vembro de 1973, aprovou, por unanimidade, 
o parecer do Relator, Senhor Deputado Elias 
Carmo, favorável ao Projeto n.o 1. 652/73. 
Compareceram os Senhores Deputados Frei­
tas Nobre. Presidente; Elias Carmo, Relator; 
Bezerra de Norões, Agostinho Rodrigues, 
Lauro Rodrigues, Hugo Aguiar, Francelino 
Pereira, José Freire, Paulo Ferraz, Getúlio 
Dias, Marcos Freire e Magalhães Melo. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 
1973. - Freitas Nobre, Presidente. Elias Ca.e­
mo, Relator. 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I _ Relatório 

Nos termos do artigo 51 da Constituição. 
o Sr. Presidente çla República submeteu à 
deliberação do C~gresso Nacional, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro Presidente do Tribunal de Contas 
da União, o projeto de lei que tomou, nests. 
Casa, o n.o 1.652/73, fixando os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores do Quadro Per­
manente da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União. 

O Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
rior está previsto na Lei n.o 5 .645, de 10 
de dezembro de 1970, que estabelece diretri­
zes para a classificação de cargos do Servi­
ço Civil da União e das Autarquias Fe­
derais. Citado diploma legal resultou do 
mandamento constitucional contido no ar­
tigo 98 e no parágrafo 1.0 do artigo 108 da 
Constituição Federal. A aplicação da siste-

• 
~~:~~ 1652/1973 
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mática estabelecida pela Lei nO 5 .645, cita­
da, provém da observância do artigo 2.° e 
seu § 1.0 da Lei Complementar n.o 10, de 
6 de maio de 1971. Trata-se, por conse­
guinte, do estabelecimento de retribuição 
paritária à dos demais poderes. 

Os valores de vencimentos a serem apro­
vados absorvem todas as vantagens perce ­
bidas pelos ocupantes, tais como a gratifi­
caç8.o de representação e as denominadas 
"diárias de Brasília", ressalvando-se, ape­
nas, a gratificação adicional por temp::J d,: 
serviço e o salário-família. 

O projeto está concorde com a polítir ~ 
salarial e com os princípios que vêm nor­
teando a ação do Governo na administração 
de recursos humanos. Não foi descurada 2-

observância do princípio de igualdade de 
retribuição para cargos de atribuicões e res­
ponsabilidades iguais ou assemelhadas. 

As despesas com a aplicação da lei, na 
forma do artigo 8.° do projeto, serão aten­
didas pelos recursos orçamentários próprios 
do Tribunal de Contas da União, bem como 
por outros recursos a esse fim destinados . 
na forma da legislação pertinente. 

Do ponto de vista das finanças públicas 
nada há que possa contrariar o andamentJ 
da proposição. 

11 - Voto do Relator 

Pelas razões expostas, somos favorável à 
aprovação do projeto de lei n.o 1.652/73, sal­
vo melhor juízo. 

Sala da Comissão - Tourinho Dantas _.­
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua terceira 
reunião extraordinária, realizada em 12 de 
novembro de 1973, aprovou, por unanimida­
de, o Projeto de Lei n.o 1.652, do Poder Exe­
cutivo, nos termos do parecer favorável Gr. 
Relator, Deputado Tourinho Dantas. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga f ' 

Ozires Pontes, Vice-Presidentes; Tourinho 
Dantas, Harry Sauer, Homero Santos, João 
Castelo, Ozanam Coelho, Manoel Taveira . ' Cesar Nascimento, Aldo Lupo, Athiê Coury. 
Victor Issler, Norberto Schmidt, Carlos Al­
berto de Oliveira. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 
1973. - Jorge Vargas, Presidente. Tourinho 
Dantas, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - CEL 

AUTOR 

EHENTA 

06 .11.73 

06 .11.73 

08.11.73 

11.11.73 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 1 652, DE 1973. 

PODER EXECUTIVO 
Nens . 395/73-PE 

Fixq os valeres de vencimentos dos cargos de 

Grupo-Direção e Assessoram ntc Superiores d0 

Quadro Perm.9.nent~ da Secretaria-Geral do Tri 
bunal de Contps da União e dá outras provi _ 

A , . 
f'. , ', nc . ') S "", -:-:. ... ...L:;:t • 

ANDi~EENTO 

PROTOCOLADO SOB NQ 05425-0f .538/ SAPI73, da 
" Presidencia 

, 
da RC::Dub1.ica . • 

Leitura da Comunicação da Eensagem 395/73-PE 
DCN 07.11.73, pág• 8300, l~ col. 

'N ~ Despacho 
tiça , de 

as Comissoes de Ccnstitui~ao a Jus-
Serviço PÚblico e de Finanças. 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 07.11.73, pág• 8311 , la col. 

COHISslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSl'IÇA 

Distribuído ao relator, D p . DJAUfo,:~ BESSA . 

COfnSSR.O DE SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ael) relateI', Dep . ELIAS CARNO . 

COHISSÃO DE FINANÇ'AS 

Distribuído ao relater, Dep . TOURINHO DANTAS . 

COlHSSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
_ A. 

Aprovaçao unanlme do parecer do relaver , , 
vor9.vel . 

fa -
COHISSÃO DE CONSTI'fUIÇÃO E JUSTI~A 
• N A 

..ii:prov9.çao unanime do parecer do rolator, pj, 
la ccnstitucionalid~de, jurid~cidad ~galid~ 

de e boa t~cnica legislativa . 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. 2 

(Cont . Ficha de Sinopse do Projeto 

13.11 .73 

14.11 .73 

16.11 .73 

16.11.73 

f':O~l"'SS '!( O DE 'l4'T1\T'~I\T(' ti S "" J.l..J.. _"1. J. J.: ,- .",i. ~ 'S ..... 
. J N À. , 

·'nrcvacao unan.1me dQ parecer favor s.vel do re 
• ~ 6 ... 

lat(!)r . 

PRONTO PARA fi ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir , t endo parcc~res s da 
.... ... 

Comiss~c de Constituiçao ~ Justi~ , pela con~ 
titucionalidade, juridicidade, leg::üidade e 

, . .... 
boa tecn.1ca legislativa; e, d8S Comissoes de , .... 
Ssrviço Publico e de Finanças, p~la aprovaçao. 
1 652-A/ 73 _ 

PLENi~RIO 
... , 

O Sr . Presidente anuncia a disc'1ssac unica . 
.... 

EncQrrada a discussao . 
v t '" ~m vo açao secreta, 
Sim: 177; Branc~ : 8 
APRCVl~DO O PROJETO . , 
Vai a R~dação Final . 

COlHSSÃO DE R.e;DAÇÃO 

votaram 185 Srs. De~)11tados. 

Aprovada a R<tdaçãe Final nos t ermos do par®cer 
de r elator , Dep . HE1>J'"RIQ'JE DE LA ROC:~uE. 

nL"I·' t ..... IO r A~tt,h 

ilprcvada a Redação Final . 
Vai ao Senado Federal . 
1 652-B/73. 

/11. I /.13 A O S~!lrADO FEDERi\ L COl·! O OFÍC 10 N~ 
0031~ 

=HA.P= 
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Em j t de novembro de 
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Senhor Primeiro Secretário, 

1973 

, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi, nesta 

data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, 

o projeto de lei (ns. 1.652-Bj73, na Câmara dos Deputados, e 87, de 

1973, no Senado) que "fixa os valores de vencimentos dos cargos do 

GrupO-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da 

Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União e dá outras provi­

dências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha 

deração. 

estima e mais distinta consi-

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGSj. 
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~~~~ 
Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "fixa os valores de vencimen­

tos dos cargos do GrupO-Direção e Assessoramento Superiores do 

Quadro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 

União e dá outras providências". 

Aproveito a 

sa Excelência os protestos de m 

ta consideração • 

ortunidade para renovar a Vos 

levada estima e mais distin-

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

ELA/. 
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Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Direção e Assessora 
mento Superiores do Quadro permanen 
te da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Aos níveis de classificação dos cargos 

de provimento em comissão integrantes do Grupo-Direção e Assesso­

ramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria-Geral do 

Tribunal de Contas da União, Código TCU-DAS-lOO, estruturado nos 

termos da Lei n9 5 .645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem 

de acordo com os artigos 39 e 69 da Lei Complementar n9 10, de 6 

de maio de 1971, os seguintes vencimentos: 

Níveis Vencimento Hensal 

Cr$ 

TCU-DAS-3 7.100,00 

TCU-DAS-2 6.600,00 

TCU-DAS-l 6.100,00 

Art . 29 - As gratificações pelo exercício em re­

gime de tempo integral e dedicação exclusiva, as gratificações pe 

la representação de gabinete, as diárias previstas na Lei n9 

4 . 019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, refe­

rentes aos cargos, funções e encargos de gabinete , que integrarão 

o Grupo-Direção e Assessoramento Superiores , são absorvidas, em 

cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência do ato que 

reclassificar os cargos em comissão e da publicação dos atos de 
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2. 

provimento de cargos da mesma natureza em que forem transformadas 

funções gratificadas e encargos de gabinete, que integrarão o Gr~ 

po de que trata esta lei, cessará, para os respectivos ocupantes, 

o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como da 

gratificação mensal prevista no Art . 12 da Lei n9 4.210, de 11 de 

fevereiro de 1963, e de qualquer outra retribuição pelo desempe­

nho de atividades de direção e assessoramento superiores. 

Art . 39 - Poderá o Tribunal de Contas da União, 

na implantação do novo plano de classificação de cargos, transfor 

mar, em cargos em comissão, funções gratificadas e encargos de ga 

binete a que sejam inerentes atribuições de direção, chefia ou as 

sessoramento. 

Art . 49 - O funcionário nomeado para cargo em 

comissão perderá, durante o período em que o exercer, o vencimen­

to do cargo efetivo de que for ocupante, bem como qualquer vanta­

gem acessória porventura percebida, ressalvados o salário-família 

e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art . 59 - Os vencimentos fixados no Art. 19 so­

mente serão pagos a partir da vigência do ato que reclassificar 

cargos em comissão e da publicação dos atos de provimento de car­

gos da mesma natureza em que forem transformadas funções gratifi­

cadas e encargos de gabinete. 

Art . 69 - Os valores estabelecidos no Art.19 não 

se aplicam aos funcionários que, por força do Art . 60 da Lei n9 

3.780, de 12 de julho de 1960, estejam ou venham a ser agregados 

com enquadramento em símbolos de cargos a serem reclassificados 

em decorrência da implantação do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores, nem aos que se tenham aposentado com as vantagens dos 

referidos cargos e de funções gratificadas a serem transformadas 

em cargos em comissão. 
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3. 

Parágrafo único. Os funcionários agregados na for 

ma do Art. 60 da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, poderão ser 

incluídos em cargos de provimento efetivo de 

tas com as do cargo em comissão ou da função 

de que tiver ocorrido a agregação. 

atribuições correla-

gratificada em -razao 

Art . 79 - Ficam criados, na Categoria Direção Su-

perior do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Per­

manente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, os car 

gos em comissão constantes do Anexo . 

Art . 89 - As despesas decorrentes da aplicação 

desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal de Contas da união, bem como por outros recursos a esse 

fim destinados, na forma da legislação pertinente . 

Art . 99 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

GDP/ . 

SENADO FEDERAL, EM DE NOVEMBRO DE 1973. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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A N E X o 

(Art. 79 da Lei n9 , de de de 1973) 

N9 DE 

CARGOS 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

C6DIGO: TCU-DAS-lOO 

D E N O M I N A ç Ã O 

INSPETORIAS-GERAIS DE CONTROLE EXTERNO 

Inspetor-Geral de Controle Externo 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Diretor 

Serviço de Orçamento e Contabilidade 

Chefe 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Diretor 

Serviço de Seleção e AEerfeiçoamento 

Chefe 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Serviço de Divulgação 

Chefe 

Serviço de Intercâmbio Internacional 

Chefe 

Serviço de Assistência Médica 

Chefe 

SECRETARIA DAS SESSÕES 

Serviço de Assessoramento e Secretariado 

das Sessões 

Chefe 

Serviço de Atas e Jurisprudência 

Chefe 

jIj 

C6DIGO 

TCU-DAS-lOl .3 

TCU-DAS-lOl.2 

TCU-DAS-lOl.l 

TCU-DAS-lOl.2 

TCU-DAS-lOl .l 

ITCU-DAS-lOl .l 

TCU-DAS-lOl .l 

TCU-DAS-lOl .l 

TCU-DAS-lOl .l 

TCU-DAS-lOl.l 



• 

• 

Of. n9 625-SAP/73. 

Em 29 de novembro de 1973. 

Exoelent{ssimo Senhor primeiro Seoretário: 

". 
Tenho a honra de enoaminhar a essa Seoretaria a 

Senhor Presidente da 
~ 

Repu Mensagem oom a qual o Exoelent{ssimo 

blioa restitui autógrafos do Projeto 

dessa Casa do Congresso Naoiona~ . 

de Lei da Câmara n9 87/73 ~ 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Exoelênoia protestos de elevada estima e oonsideração. 

A Rua ExoeZinoia o Senhor 
~enador RUY SANTOS 

/ '-.I- """ /J /' L .{!1/! (i-r A::: t(./ M--.c .. ~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Seoretário do Senado Federal 
BRAS1LIA - DF 

• 

Vossa 



• 

• 

- ------~-

, 

MENSAGEM Nq 455 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

". 

Tenho a hon~a de ~e~t~tui~ a Vo~~a Exceiência 

04 Lnci~o~ autõB~a604 do P~ojeto de Le~ da Câma~a nq 87, de 

1973, de~~a C~a do Cong~e~~o Nac~onai, po~ m~m ~anc~onado, 

que 4e t~an~60~mou na LeL n<] 5.9 4 7, d e '2.9 de nove.tilb ~o d e 1973. 

B~~1.Ua, em '2.9 de It ovelíl b ~o de 1 973. , 



" 

• 

• 

, 

, 

> 

LEI N. o 5 . 94 7 I de 29 de novembro de 19 73 . 

. , 

Fixa os valores de vencimentos 
dos c araos do Grupo-Direcão e As 

~ . ~. .. - -
sessora~ento Superior es e o Qua 
dro Per~anente da Secrctaria- Ge 
ra1 do Tribunal ãe Contas da U 
-... . ao..... . niao e ca outras provl aenc l as • 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

~os nl~vel'~ d~ c 1as~ 1'_r; C~c~o ~~ . ~.., \.:;; - ~ ~ . ~ , dos 
cargos de provireento ec co~issão integrantes do Gru? o-Dire­

ção e Acisessora~cnto Superiores do Quadro Perreanente da Se 

cretari a - Gera1 do Tri huna1 de Contas da Dni ão , CÓài qo TCU­

DAS- 100 , estruturado nos ter~os da Lei n9 5.645, de 10 de 

dezerob ro de 1970, correspondem de acordo cor~ os arti gos 39 

e 69 da Le i Cor,1p1er.entar n9 10 I de 6 de maio de 1971, os se 
guintes vencirentos: 

N1VEIS 

TCU-DAS-3 

TCU-DAS-2 

'r CU-!)AS- l 

VENClME~JTO MENSAL 

Cr$ 

7.100,00 

6.600,00 

6.100,00 

Art. 29 - As ~rati ficaçõcs ?~lo ~ . exerC1ClO 
em re<Ji :rn.e de ter.1?0 intesral 

ficações pe la representação 
e dcdicaç50 exclusiva, as arati 

. ~ --
de ~abinete , as di ~rias previs 

tas nc. L~i n9 4.019 I de 20 de dezeJl.:bro de 1961, c respecti 

• 



• 

• 

, 

? - . 

vas ab~orções, referentes aos cargos, funções e encargos de 

gabinete, que i~tesrar~o o Grupo-Direç~o e ~sses~oramento Su 

periores, -~ao absorvi~Rs; eD cada caso, pelos vencimentos fi 

xados no artigo anterior. 

Parágrafo único - ~ p~rtir da vigência do 

ato que reclassificar os cargos ec corniss~o e da pub licaç~o 

dos atos de proviffi~nto de cargos da nesrr.a natureza em aue fo 

rem transformadas funções gratificadas e encargos de gahine 

te, que integrar~o o Grupo de que trata esta Lei,cessará , pa 

ra os respectivos ocupantes, o paganen to cas vantagens esp~ 

cificadas neste artigo, bem como da gratificação ~ensal ore 

vista no ~rt. 17. ca Lei n9 4.210, de 11 de fevereiro de 196), 
., 

e de qualquer outra retribuiç~o pe lo desempenho de ativida 

des de direç~o e assessoramento sUDeriores. 

Art. 39 - Poderfi o Trihunal de Contes da 

União, na inplantaç~o do novo p lano ce classificaç~o de car 

gos , transformar , em carg03 en comiss~o, funções gratif.ica­

das e encargos de gabinete a que sejru~ inerentes atribuições 

de direç~o, chefia ou assessoramento. 
" 

Art. 49 - O funcionário nomeado para cargo 

em comissno perderá, durante o períOdO em que o exercer, o 

vencimento do cargo efetivo de que for ocupante, her.l como 
. -qualquer vantagem acessoria porventura percebi da , ressalva-

dos o salãrio-fan ília e a gratificaç~o 

de serviço. 

adicional por tempo 

Art. 59 - Os vencimentos fixados no Art. 19 
-somente serao P?·gos a partir c.a -vigcncia do ato que reclas 

sificar cargos e L1 -comissao e da publicação dos atos de pro-

vir..ento ele cargos da neSI".a natureza er:', que forem transforma 

das funções gratificadas e encargo~ de gahinete . 

• 



• 

3 • 

Art. 69 - Os valores ~stnhp.lecinos 

não se aplican aos funcio~ários que , por forca do Art. ~O - , 

19 

da 

Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1950, esteja~ ou venhan a ser 

agregados com enq~adraMe~to em 3í~holos de cargos a sp.re~ re 

classificados em decorr~ncia da inplantação eo Grupo- Direção 

e Assessoranento Superiores, nem aos que se tenham aposentado 

com as vantagens dos referidos cnrgos e (l.e funções gratj.::lca­

das a serem transforrr.adas eM cargos em comissão. 

Parágrafo único - Os funcionários 

na forma do Art. 60 da Lei n9 3.780, de 12 de julho 

agregados 

de 1960, 

poderão ser incluídos em cargos de provi~ento efetivo de atri 

buições correlatas com as do cargo e~ comissão ou da função 

gratificada e~ razão de que tiver ocorrido a agregação . 
.. 

Art. 79 - Ficam criados, na Categ0ria Direção 

Superior do Grupo-~irr.ção e Assessoranento Supe riores do Qua 

dro Permanente da Secretaria-Geral ~o Tribunal de Contas da 

União, os cargos em comissão cons~ar.tes do ~nexo. 

Art. 89 - ~s despesas decorrentes da aplica -
- - .,.. .,. çao desta Lei serao atendidas pelos recursos orçaP.1.entarlos rr~ 

prios do Tribunal de Contas da União , hem co~o por outros re 

cursos a esse fim destinados, na forca da legislação 

nente. 

perti 

Art. 99 - Esta Lei entrará em vlgor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições e~ constrário. 

B "'1 . 2 rasl .... la, CI':'o 9 de novembro de 1 973; 

1529 da Independ~ncia 

• 



·. 

• 
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A N r; X o 

(Art. 79 da Lei n9 5 .9~ 7, de 29 de noveriliro de I 973) 

N9 DE 

CARGOS 

3 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

1 

I 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA U JIÃO 

QUADRO PERHA~mnTE 

GRUPO-DIRt;ÇÃO E ASSt;SSOt{Ar lENTO SUPERIORES 

CÓDIGO: TCU-DAS-IOO 

D E N O M I N A ç Ã O 

INSPETORIAS-GF.RAIS DF. CONTROLE EXTET"{NO 

Inspetor-Geral de Controle Externo 

DEPART.~ENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Diretor 

Servico de OrcaMento e Contabilidade 

Chefe 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Diretor 

Servico de Selec~o e Anerfeicoamerlto 

Chefe 

GABINETE DO PRESIDENTE 

S~rvico de nivulqac~o 

Chefe 

Servi co de Interc~mbio Internacional 

Chefe 

Servico de Assist~ncia M~~ica 

Chefe 

SECRETARIA DAS SESSÕES 

Serviço de Assessoramento e Secretariado ,------------------ -
das Sessões 

Chefe 

Servico de Atas e Jurisnrud~ncia 

Chefe 

CÓDIGO 

TCU-DAS-IOI.3 

TCU-DAS-IOI.2 

TCU-DAS-IOI.I 

TCU-DAS-IOI.2 

TCU-DAS-IOI.I 

TCU-DAS-101.1 

TCU-DA,s-IOI.1 

TCU-DAS-IOI.I 

'l'CU-DAS-IOI.I 

TCU-DAS-IOI.I 
_____ --J .. _ 

------------------------------------------~------------------



.. 

f)·e. Jl/1J 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superio 
res do Quadro Permanente da Secretaria-G; 
ral do Tribunal de Contas da União e dI 
outras providências. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Aos níveis de classificação dos 
~ ~ 

cargos de provimento em comissao integrantes do Grupo-Direçao e Assesso 
ramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal 
de Contas da União, Código TCU-DAS-loo, estruturado nos termos da Lei 
n Q 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem, de acordo com os ar­
tigos 3Q e 6Q da Lei Complementar n Q 10, de 6 de maio de 1971, os se­
guintes vencimentos: 

Níveis 

TCU-DAS-3 

TCU-DAS-2 

TCU-DAS-l 

Vencimento Mensal 

Cr$ 

7.100,00 

6.600,00 

6.100,00 

Art. 2Q - As gratificações pelo exercício 
~ ~ 

em reg1me de tempo integral e dedicaçao exclusiva, as gratificaçoes pe-
~ 

la representaçao de gabinete, as diárias previstas na Lei n Q 4.019, de 
20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, referentes aos cargos, 

~ ~ ~ 

funçoes e encargos de gabinete, que integrarao o Grupo-Direçao e Asses-
soramento Superiores, são absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos 
fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência d 
~ ~ 

ato que reclassificar os cargos em comissao e da publicaçao dos atos de 
provimento de cargos da mesma natureza em que forem transformadas fun-
~ ~ 

çoes gratificadas e encargos de gabinete, que integrarao o Grupo de que 
trata esta lei, cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das 

~ 

vantagens especificadas neste artigo, bem como da gratificaçao mensal 
prevista no Art. 12 da Lei n Q 4.210, de 11 de fevereiro de 1963, e de 

~ ~ 

qualquer outra retribuiçao pelo desempenho de atividades de direçao e 
assessoramento superiores. 

Art. 3Q - Poderá o Tribunal de Contas da 
~ ~ ~ 

Uniao, na implantaçao do novo plano de classificaçao de cargos, trans-
~ ~ 

formar, em cargos em comissao, funçoes gratificadas e encargos de gabi-
nete a que sejam inerentes atribuições de direção, chefia ou assessora­
mento. 

Art. 4Q - ° funcionário nomeado para car-



• 

• 

2. 
-, , 

go em comissao perdera, durante o perl0do em que o exercer, o vencimen-
to do cargo efetivo de que for ocupante, bem como qualquer vantagem a­
cessória porventura percebida, ressalvados o salário-família e a grati--ficaçao adicional por tempo de servlço. 

Art. 5º - Os vencimentos fixados no Art. 
~ 

lº somente serao pagos a partir da vigência do ato que reclassificar car 
~ ~ 

gos em comissao e da publicaçao dos atos de provimento de cargos da mes 
ma natureza em que forem transformadas funções gratificadas e encargos 
de gabinete. 

Art. 6º - Os valores estabelecidos no Art. 
lº não se aplicam aos funcionários que, por força do Art. 60 da Lei nº 
3.780, de 12 de julho de 1960, estejam ou venham a ser agregados com en 
quadramento em símbolos de cargos a serem reclassificados em decorrên: 

~ -cia da implantaçao do Grupo-Direçao e Assessoramento Superiores, nem 
aos que se tenham aposentado com as vantagens dos referidos cargos e de - ~ funçoes gratificadas a serem transformadas em cargos em comissao. 

Parágrafo único. Os funcionários agrega­
dos na forma do Art. 60 da Lei nº 3.780, de 12 de julho de 1960, pode­
rão ser incluídos em cargos de provimento efetivo de atribuições corre-- - -latas com as do cargo em comissao ou da funçao gratificada em razao de 
que tiver ocorrido a agregação. 

Art. 7º - Ficam criados, na Categoria Di­
reção Superior do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro 
Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, os c ar--gos em comissao constantes do Anexo. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da apli 
cação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios 
do Tribunal de Contas da União, bem como por outros recursos a esse fim 
destinados, na forma da legislação pertinente • 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 
de 1973. 

<. 

de novembro 

.. 
/ 
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Nº DE 

CARGOS 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

A N E X O 

(Art. 7º da Lei nº , de de de 1973) 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

CCDIGO: TCU-DAS-lOO 

N 

D E N O M I N A ç A O 

INSPETORIAS-GERAIS DE CONTROLE EXTERNO 

Inspetor-Geral de Controle Externo 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Diretor 

Serviço de Orçamento e Contabilidade 

Chefe 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Diretor 

Serviço de Seleção e Aperfeiçoamento 

Chefe 

GABINETE DO PRESIDENTE 
N 

Serviço de Divulgaçao 

Chefe 

Serviço de Intercâmbio Internacional 

Chefe 

Serviço de Assistência Médica 

Chefe 
N 

SECRETARIA DAS SESSOES 

Serviço de Assessoramento e Secretariado das 

Sessões 

Chefe 

Serviço de Atas e Jurisprudência 

Chefe 

CCDIGO 

TCU-DAS-IOl.3 

TCU-DAS-IOl.2 

TCU-DAS-IOl.l 

TCU-DAS-IOl.2 

TCU-DAS-IOl.l 

TCU-DAS-IOl.l 

TCU-DAS-IOl.l 

TCU-DAS-IOl.l 

TCU-DAS-IOl.l 

TCU-DAS-IOl.l 
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ASSU NTO : 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câma r a dos Deputados 

ASSUNTO : 

(DO PODER EXECUTIVO ) 
MENSAGEM Nº 395/ 73 

PROTOCOLO N.o .... ........................ . 

Fixa os val or es de v en c i men tos dos c a r gos do Grupo - Dire ção e 

Assess orament o Supe riores do Quadro Pe rmanent e da Sec r etar i a - Ge ral d o 
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